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 ANExo III DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº   7595 , DE   09   DE    JuLHo  DE 2021

vALorES Do INCENTIvo FINANCEIro DEFINIDo Por BENEFICIárIo – BENEFICIárIoS MANTIDoS Por ÓrGÃoS ESTADuAIS

IBGE MuNICIPIo CNES NoME FANTASIA CoD_
NATurEZA NAT JurIDICA ADuLTo

LT PLANo
ADuLTo

DIAS PLANo
PEDIATrICo

LT PLANo
PEDIATrICo
DIAS PLANo PorTArIA valor Mensal

(r$)
vL INCENTIvo

(r$)
310620 BELo HorIZoNTE 0027022 HoSPITAL JuLIA KuBITSCHEK 1147 FuNDACAo ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 29 8   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 432 .000,00 0,00310620 BELo HorIZoNTE 0027022 HoSPITAL JuLIA KuBITSCHEK 1147 FuNDACAo ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 38 23   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 1 .392 .000,00
310620 BELo HorIZoNTE 2181770 HoSPITAL EDuArDo DE MENEZES 1147 FuNDACAo ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 30 31   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 960 .000,00 528 .000,00

313670 JuIZ DE ForA 2111624 HoSPITAL rEGIoNAL JoAo 
PENIDo 1147 FuNDACAo ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 11 31   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 528 .000,00 17 .600,00

314330 MoNTES CLAroS 2219654 HoSPITAL uNIvErSITArIo CLE-
MENTE DE FArIA 1112 AuTArQuIA ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 20 31   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 288 .000,00

32 .000,00
314330 MoNTES CLAroS 2219654 HoSPITAL uNIvErSITArIo CLE-

MENTE DE FArIA 1112 AuTArQuIA ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL     PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 672 .000,00

314800 PAToS DE MINAS 2726726 HoSPITAL rEGIoNAL ANToNIo 
DIAS 1147 FuNDACAo ESTADuAL ou Do DISTrITo FEDErAL 10 31   PorTArIA GM/MS Nº 1 .059 480 .000,00 16 .000,00

ToTAL (r$) 593 .600,00

ANExo Iv DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº   7595  , DE   09  DE    JuLHo  DE 2021
INDICADor DE MoNITorAMENTo

1- Indicador: Percentual de utilização do Sistema SuSfácilMG para regulação das internações Hospitalares de u/E, relacionadas aos atendimentos da CovID-19
1 .1 - DESCrIÇÃo: realizar o registro das internações hospitalares no Sistema SuSfácilMG .
1.2 - MÉTODO DE CÁLCULO: Nº de internações reguladas no SUSfácilMG, originárias das regiões definidas nos Planos de Contingência Macrorregionais/Número de internações totais registradas no SUSfácilMG*100.
1 .3 - DEFINIÇÃo DE TErMoS uTILIZADoS No INDICADor:
Internações reguladas no SUSfácilMG: internações solicitadas pelo beneficiário no SUSfácilMG que tenham sido reguladas pelas Centrais de Regulação Macrorregionais e autorizadas para internação no próprio estabelecimento.
1 .4 - FoNTE: relatório solicitações de internações e transferências inter-hospitalares por instituição do SuSfácilMG
1 .5 - uNIDADE DE MEDIDA: Percentual
1 .6 - PoLArIDADE: Maior, melhor
1 .7 - META QuANTITATIvA: 95% das internações reguladas pelo SuSfácilMG, conforme os Planos de Contingência Macrorregionais .
1 .8 - NÚMEro DE PErÍoDoS DE MoNITorAMENTo: 1
1 .9 - PErIoDICIDADE (MESES): 12
1 .10- DATA INICIAL: A partir da assinatura do instrumento de repasse
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros 
retroativos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16 .247/2020, e 16 .244/2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, à servidora:

Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . vigência
0371273/4 Wagner Gomes da Paixão TAS/Iv-C 5º 15/01/2021
0382098/2 Francisco ricardo Gomes Bueno MAGAS/v-B 7º 28/12/2020
0383767/1 Edivar Pereira de Almeida MAGAS/v-B 6º 24/07/2020
0384457/6 Agda Soares Martins TGS/v-E 9º 14/05/2021
0384615/1 Lázara Marília Pereira TAS/v-E 7º 04/04/2021
0384708/4 reinaldo ribeiro Maciel TAS/v-E 8º 08/03/2021
0387059/9 Dirson de Carvalho AAS/Iv-D 7º 02/10/2020
0990127/3 Ana Maria rosado de oliveira EPGS/II-C 2º 05/06/2021

CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da Cr/1988, 
a:

Masp Nome Cargo vigência
0383767/1 Edivar Pereira de Almeida MAGAS/v-B 24/07/2020

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989:
Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . vigência

0387059/9 Dirson de Carvalho AAS/Iv-D 6º 28/02/2018

CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da Cr/1988, 
a:

Masp Nome Cargo vigência
0387059/9 Dirson de Carvalho AAS/Iv-D 28/02/2018

ANuLA o ato referente aos servidores, conforme com a conclusão do Processo Administrativo:
Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . Publicação vigência SEI

0387059/9 Dirson de Carvalho AAS/Iv-D

1º 27/09/2013 04/03/1992

1320 .01 .0052922/2021-11
2º 27/09/2013 03/03/1997
3º 27/09/2013 02/03/2002
4º 27/09/2013 01/03/2007
5º 27/09/2013 28/02/2012

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989, conforme com a conclusão do Processo Administrativo:
Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . vigência SEI

0387059/9 Dirson de Carvalho AAS/Iv-D

1º 06/03/1993

1320 .01 .0052922/2021-11
2º 05/03/1998
3º 04/03/2003
4º 02/03/2008
5º 01/03/2013

rETIFICA o ato de CoNCESSÃo DE QuINQuÊNIo, conforme a Nota Técnica:
MASP Nome Cargo Quinquênio/ref . Publicação onde se lê: Leia-se: SEI

0290360/7 Helvécio Martins Prates MAGAS/III-J 7º 04/12/2020 11/10/2020 11/11/2020 31936208

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989, em atenção aoParecer nº 16 .264/AGE/CJ/2020 (20108886) e ao Ato 
95 (30268949), que reformou aDeliberação Nº 27 .579/CAP/20 (12063335)no tocante ao Processo Administrativo SIGED n . 00001658 .1321 .2018 
e SEI n . 1080 .01 .0012714/2019-42:

Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . vigência SEI

383521/2 Maria Lúcia Toledo Silva EGPS/Iv-A

1º 06/08/2008

1080 .01 .0012714/2019-422º 06/08/2008
3º 06/08/2008
4º 06/08/2008
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- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que 
aprova o Plano de Contingência da Grade Hospitalar para enfrenta-
mento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo Corona-
vírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .205, de 14 de agosto de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .229, de 06 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .256, de 29 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .264, de 20 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .268, de 27 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .272, de 04 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .273, de 09 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do art . 1º da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .264, 
de 20 de novembro de 2020, que alterou a o Anexo Único da Delibera-
ção CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano 
de Contingência da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia 
de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .286, de 11 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .292, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .301, de 30 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .307, de 08 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .310, de 25 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .313, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .317, de 05 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .320, de 12 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .336, de 19 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .345, de 05 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .348, de 15 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .361, de 19 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .363, de 26 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .366, de 30 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;

DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .461, 
DE 09 DE JuLHo DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;

- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º doDecreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus CovID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CovID-19, em todo o 
território do Estado;

- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .371, de 09 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .377, de 16 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .393, de 23 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .396, de 30 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .403, de 07 maio de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .405, de 14 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .425, de 21 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .430, de 28 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .435, de 11 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .453, de 18 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .457, de 25 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .460, de 02 de julho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Nota Informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHu/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos CovID/SrAG; 
habilitação de leitos de uTI e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SrAG/CovID-19;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CovID-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uTI;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
uTI CovID”, aprovada pelo CoES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uTI CovID nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de uTI das macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEI relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o ofício nº 174/2021, de 09 de julho de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 09 de julho de 2021 .
FáBIo BACCHErETTIvITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .461, DE 
09 DEJuLHo DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) . 
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